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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DIREITO DA 

___ VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – 

PB 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

HIZABELLE SENA SOARES, brasileira, divorciada, 

devidamente inscrita no CPF sob o nº 016.109.774-08, 

residente e domiciliada na Rua Ana Alves Chaves, nº 192, 

apto 204, Paratibe, João Pessoa – PB, CEP: 58062-132, por 

intermédio de seus advogados, devidamente habilitados 

através da procuração anexa, com domicílio profissional na 

Av. Almirante Barroso, nº 369, CEP: 58013-120, Centro, João 

Pessoa – PB, e endereço eletrônico no e-mail 

adv@gildevancarvalho.com.br, meio EXCLUSIVO para 

encaminhamento de eventuais comunicações processuais 

eletrônicas, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, ajuizar a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua da Assembleia, n° 

100, andar 26, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20011-904, 

pelos fatos e direitos que passa a expor: 

 

 

I – DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

De acordo com o art. 98 do Novo Código do 

Processo Civil: 
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Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, com insuficiência 

de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem 

direito à gratuidade da justiça, na forma da 

lei. 

 

 

Destarte, tendo em vista a hipossuficiência 

financeira da promovente, esta vem pleitear que lhe seja 

concedido o benefício da JUSTIÇA GRATUITA, com base na 

declaração de pobreza anexa, haja vista a ausência de 

condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo 

do seu sustento. 

 

 

II – DOS FATOS 

No dia 17/07/2020, às 20 horas e 27 minutos, a 

Promovente sofreu um acidente de trânsito no Giradouro do 

bairro de Mangabeira, em João Pessoa-PB. 

Narra os fatos de que a autora conduzia uma 

motocicleta SHINERAY/50Q ano/mod. 2017, na cor PRETA, de 

placa: QFX2866/PB, CHASSI: 03273949430, RENAVAN: 

0111981392-9, ocasião em que a promovente acionou a seta 

para entrar a esquerda na rotatória em frente ao Shopping 

Mangabeira, quando foi surpreendida por outro veículo o 

qual colidiu no lado direito da motocicleta, conduzida pela 

autora. 

No momento do abalroamento, a autora foi 

derrubada de sua motocicleta de forma abrupta e 

violentamente, sendo socorrida por terceiros e levada até o 

Hospital Clinor – Ortopedia e Traumatologia, no bairro dos 

Bancários, onde foi atendida e diagnosticada com Tratamento 

Cirúrgico do Ombro Esquerdo – CID: M75, conforme o boletim 

de ocorrência em anexo. 
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De acordo com o relatório médico em anexo, a 

vítima sofreu uma fratura de úmero proximal e ruptura do 

manguito rotador em ombro esquerdo, sendo submetida a 

tratamento cirúrgico para reparo, sendo impossibilitada de 

realizar suas atividades profissionais durante o período de 

180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de 24/08/2020. 

Sendo assim, fica demonstrado pelos exames médicos que a 

promovente sofreu uma grave fratura após o acidente. 

Salienta-se que o direito da Autora, consiste 

no recebimento da indenização coberta pelo seguro 

obrigatório de DPVAT, sendo-lhe devido o valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta 

comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal 

entre o acidente e o dano causado a vítima que a deixou com 

lesão permanente, fragilizando seus movimentos, conforme 

documentos acostados aos autos. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora 

pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras 

que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio 

DPVAT. 

Nesse sentido, Excelência, em decorrência do 

acidente sofrido pela Sra. HIZABELLE SENA SOARES, 

culminando na sua lesão permanente, a Requerente busca a 

tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu 

Direito. 

 

III – DO DIREITO 

O seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela 

Lei Federal n° 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 

11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos 
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automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na 

ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto 

no caso de ferimento quanto no caso de morte. 

Em conformidade com o art. 3° da Lei n° 

6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente 

e despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o 

que nos diz este artigo com sua alínea: 

Art. 2°. Fica acrescida ao artigo 20, do 

Decreto-lei n°73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea I nestes termos: 

“art. 20, I – Danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou 

não.” 

Art. 3°. Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2° desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente; 

§1°. No caso da cobertura de que trata o 

inciso II do caput deste artigo, deverão 

ser enquadradas na tabela anexa a esta 

Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer 

medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das 
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perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: 

I – quando se tratar de invalidez 

permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos 

ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor 

resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da 

cobertura. 

 Assim, resta claro que a requerente deve ser 

indenizada pelo seguro, como medida de direito, visto que a 

promovente é vítima de acidente de trânsito causando-lhe 

certa invalidez permanente, no qual a impossibilita de 

realizar certos movimentos. 

Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. APELO DA 

SEGURADORA RÉ. O seguro DPVAT é um seguro 

social imposto por lei e de acordo com o 

entendimento da jurisprudência o 

pagamento da indenização deve ser feito 

mesmo que o veículo esteja inadimplente 

com o pagamento do prêmio. Súmula 257 do 

STJ. O fato de o pedido ser feito pelo 

proprietário do veículo inadimplente não 

afasta a obrigação do pagamento da 

indenização, uma vez que o entendimento 

fixado não faz distinção entre a vítima 

ser terceiro ou o proprietário do veículo 

inadimplente, sendo descabida tal 

diferenciação. Precedentes. Sentença que 

se mantém. Recurso conhecido e improvido, 

nos termos do voto do Desembargador 

Relator. (TJ-RJ – APL: 

00369495420198190001, Relator: Des(a). 
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CHERUBIN HELCIAS SCHWARTZ JÚNIOR, Data de 

Julgamento: 25/08/2020, DÉCIMA SEGUNDA 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

27/08/2020). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL DA MÃO DIREITA. 1) 

Estando comprovado nos autos que a autora 

foi vítima de acidente automobilístico, 

do qual resultou debilidade permanente, 

faz jus à indenização securitária 

referente ao DPVAT. 2) O valor devido 

deve obedecer às disposições do artigo 

3°, inc. II, da Lei 6.194/74, com as 

alterações introduzidas pela Lei 

11.482/07, e Tabela para Cálculo da 

Indenização, anexada à Lei 6.194/74 pela 

Lei 11.945/2009. 3) De fato, havendo 

perda anatômica e/ou funcional completa 

de um dos membros superiores e/ou de uma 

das mãos, de acordo com a tabela 

referida, o percentual de indenização 

devido é de 70% do valor total (R$ 

13.500,00), o que corresponde a R$ 

9.450,00. Portanto, se a autora apresenta 

10% de debilidade, faz jus ao recebimento 

da quantia de R$ 945,00, devendo ser 

descontada a importância recebida 

administrativamente. 4) Recurso ao qual 

se dá provimento. (TJ-RJ – APL: 

00002789820178190034, Relator: Des(a). 

HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES, Data de 

Julgamento: 20/10/2020, QUINTA CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2020). 

É entendimento já pacificado pela 

jurisprudência pátria que o pagamento do referido seguro 

deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada 

integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do 

CNSP. Vejamos o seguinte julgado: 
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EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADA FINALIDADE DO 

VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo 

pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco 

importando a condição do veículo e a finalidade a que se 

destina, defeso torna-se a imposição de limites por 

Resolução. (Acórdão n° 2.115/01, proferido nos autos do 

Recurso n° 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

Os documentos anexados nesta exordial provam de 

forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como 

o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5° da 

Lei n° 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5°. O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (grifo nosso) 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com 

a esperança de resolução desta causa. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, a promovente requer:  

a) A citação do requerido, para que compareça à audiência 

previamente designada, apresentando defesa, caso 

queira, sob pena de revelia, prosseguindo-se nos 

ulteriores termos de Direito, para no final ser a ação 

julgada procedente com a condenação do requerido ao 

pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 

13.500 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de 
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juros de mora, atualização monetária e custas 

processuais de estilo; 

b) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por 

ser a requerente de pessoa pobre nos termos da Lei n° 

1.060/50; 

c) Protesta provar o alegado através de todos os meios de 

prova em Direito admitido, especialmente pelos 

documentos inclusos, e prova testemunhal. 

d) Seja condenado ao pagamento dos honorários advocatícios 

na base usual de 20% sobre o valor total do débito e 

demais cominações legais. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 

 

 

Nesses termos,  

Pede deferimento. 

 

 

João Pessoa – PB, 29 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

(assinatura eletrônica) 

GILDEVAN BARBOSA DE CARVALHO 

ADVOGADO INSCRITO NA OAB/PB SOB O NÚMERO  

 18.597-A e OAB/RN 11.533 

 

 

 

(assinatura eletrônica) 

LUIZ TELLES DE PONTES NETO 

ADVOGADO OAB/PB 27.500 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA 
 

PROCESSO NÚMERO - 0801578-44.2021.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: HIZABELLE SENA SOARES
Advogados do(a) AUTOR: GILDEVAN BARBOSA DE CARVALHO - RN11533-A, LUIZ TELLES DE PONTES NETO -
PB27500

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

 

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu o benefício da justiça gratuita.
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No caso dos autos, a autora declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas processuais é de R$ 1.281,90 (um mil,
duzentos e oitenta e um reais e noventa centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser
afastada mediante prova inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a
concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, considerando os elementos constantes nos autos, DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e
não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de
mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver
êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de
uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a
preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar
inócua.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas
congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a
designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante
a realização da perícia médica, designada para a mesma data, desde que a parte autora concordasse em a
ela submeter-se, com o laudo respectivo apresentado na mesma ocasião, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as
seguradoras não realizam mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de
qualquer outro elemento, perdeu o sentido a designação prévia, sem que o processo esteja maduro para
julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em não conciliar por parte das
seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
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processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada
previamente, estando o processo apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob as advertência do art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EM ANEXO
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2804920- C3/ 2021-01258/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08015784420218152003 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove HIZABELLE SENA SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez.  

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

Num. 43063543 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/05/2021 11:58:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051311583792400000040962948
Número do documento: 21051311583792400000040962948



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 
securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 
que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 
CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

                                                           
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 
imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. Perceba ainda Exa., que a data do acidente informada na inicial, diverge com a contida em alguns 
documentos médicos acostados aos autos. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos, não há elementos capazes de 
comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito7.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo8.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

                                                           
6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 
ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

8xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 
SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 
elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 
prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 
8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral9. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima10. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação11. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação12 

                                                           
9RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

10Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

11“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

12art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 5 de maio de 2021. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move HIZABELLE SENA SOARES, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo 
nº 08015784420218152003. 

  

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801578-44.2021.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HIZABELLE SENA SOARES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,ordinatórios e de administração, INTIMO 
apresentar impugnação à contestação.

 

João Pessoa/PB, 13 de maio de 2021.

 

DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA
Analista Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 

REGIONAL CIVEL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB 

 

 

 

Processo n°: 0801578-44.2021.8.15.2003 

 

 

 

  HIZABELLE SENA SOARES, já qualificada nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT em epígrafe, que move em face da 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, igualmente qualificada, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar: 

 

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO 

 

  O que faz com fulcro nas razões fáticas e jurídicas doravante 

declinadas: 

 

I - DA DEFESA SUSCITADA PELA PROMOVIDA 

  A promovida alega em sua defesa que há ausência de requerimento 

administrativo, o que gera a improcedência da causa sem resolução de mérito, 

por falta de interesse de agir. A alega que deve haver o esgotamento da via 

administrativa para que após, ingresse na via jurisdicional para buscar o 

direito do seguro DPVAT.  

  A parte ré se manifestou pelo desinteresse pela audiência de 

conciliação. 

  No mérito alegaram pela falta de documento essencial para o 

deslinde da causa que a falta dele não se pode verificar o nexo causal entre 

a ocorrência do acidente e o dano. Além disso, outra prova que alegam 
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precisar é o boletim médico para demonstrar que houve o referido dano e o 

laudo médico do IML que seria ônus da prova da parte autora. 

  Por fim, quanto aos juros de mora alegam que só devem ser 

incidentes a partir da citação da promovida. 

 

II – DA REALIDADE FÁTICA 

  Se faz imperioso dizer, Excelência, que a parte promovida se 

escusa de suas responsabilidades para evitar que seja pago o valor devido 

a vítima do citado acidente, conforme descrita está na inicial a lesão 

sofrida pela parte autora. 

  A parte promovida quer se eximir de pagar o direito da autora, se 

esquivando e se utilizando de artimanhas jurídicas para que a causa não 

chegue ao seu determino fim que é de direito obrigatório da parte autora, 

se equivocando em seus argumentos para dificultar o acesso da autora ao 

valor devido previsto em lei. 

  Alegaram que se precisa esgotar a via administrativa para que, 

assim, surja o interesse de agir para uma demanda judicial. Entretanto, com 

o decorrer da lide, com a possibilidade de se fazer um acordo através de 

uma audiência de conciliação, se dizem que facilitam a vida daqueles que 

requerem administrativamente, como é que recusam as tratativas de acordo se 

eles mostram-se flexiveis? 

  Com a demanda judicial evidencia de tamanha forma a 

inflexibilidade da seguradora que além de não tentarem um acordo, buscam o 

fim do processo de maneira abrupta por falta de interesse de agir e a 

ausência de documentos essenciais para o deslinde da causa. Sendo que a 

demanda busca um direito que é obrigatório aos beneficiários e como já 

demonstrados nos autos, a promovente trouxe provas suficientes para 

demonstrar o seu direito. 

 

III – DO MÉRITO 

- DO INTERESSE DE AGIR 

  Cumpre salientar que a falta de requerimento administrativo não 
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gera falta de interesse de agir ou senão ocorre grave violação do princípio 

constitucional e direito fundamental do acesso à justiça ou da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, conforme o art. 5°, XXXV, da 

Constituição Federal. Consoante neste sentido está as decisões de tribunais 

e da nossa corte máxima, o STF, no julgamento da RE 1.308.952/TO, a seguir: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AUSÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. SENTENÇA MANTIDA. Trata-se de ação de 

cobrança, na qual a parte autora objetiva indenização 

a título de seguro DPVAT, julgada procedente na origem. 

Não há falar em carência de ação. A ausência da 

reclamação administrativa nao justifica a extinção da 

demanda, haja vista a desnecessidade do esgotamento da 

via extrajudicial, de acordo com a ex~egese do artigo 

5°, inciso XXXV, da Constituição Federal. Ademais, 

cosiderando que o presente feito versa sobre a 

concessao de indenização referente ao seguro DPVAT, 

cujo pressuposto legal é a existência de invalidez 

permanente do segurado, a prova pericial é 

imprescindível para o deslinde da controvérsia, não 

sendo o caso de aplicação do art. 1013, §3° do CPC/15. 

Sentença mantida pelos proprios fundamentos. APELAÇÃO 

DESPROVIDA (Apelação Civel N° 70080877426, Sexta 

Câmara Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Niwton Carpes da Silva, Julgado em 25/04/2019). 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. RECEBIMENTO DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ALEGADA AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL EM RAZÃO DO NÃO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. CASSAÇÃO. ERRO DE PROCEDIMENTO (ERROR 

IN PROCEDENDO) CONFIGURADO. DESNECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. MALFERIMENTO DO 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL E DO DIREITO FUNDAMENTO DO 

ACESSO À JUSTIÇA OU DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE 

JURISDICIONAL (ART. 5°, XXXV, CRFB). CONFIGURAÇÃO DA 

PRETENSÃO RESISTIDA POR MEIO DA APRESENTAÇÃO DE 

CONTESTAÇÃO. APELAÇÃO CIVEL CONHECIDA E PROVIDA. 1. 
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Qualquer lesão ou ameaça a direito faz surgir a 

possibilidade da parte socorrer-se do Poder Judiciário 

para defender a sua pretensão. É o denominado princípio 

do acesso à justiça ou da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, que decorre do preceituado no art. 5°, 

inciso XXXV, da Constituição Federal, que, por sua 

vez, reza que “a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.” 2. Não há 

a necessaide de esgotamento da via administrativa para 

que a parte busque, no Poder Judiciário, a proteçao do 

direito subjetivo de que repute ser titular. Entender 

o contrário resultaria em malferimento do princípio 

constitucional e do direito fundamental do acesso à 

justiça ou da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, que decorre do art. 5°, inciso XXXV, da 

Constituição Federal. (...) 

(STF – RE: 1308952 TO 0034288-83.2019.8.27.0000, 

Relator: DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 12/04/2021, 

Data de Publicação: 16/04/2021) 

  Assim, resta claro o interesse na demanda pela parte promovente 

que deve o douto juízo desconsiderar, não conhecer, julgar improcedente o 

pedido de ausência de interesse de agir alegada pela parte contrária e 

julgando procedente a ação pelo interesse da parte autora no tocante ao 

pedido dos valores beneficiados pelo seguro obrigatório DPVAT. 

- DOS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO 

  A Lei 6.194/1974 assegura sobre o Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou nao. 

  No presente caso, a promovente foi acometida por um acidente de 

trânsito causando diversas lesões, inclusives permanentes, restando provado 

nos autos tudo aquilo que se comprove para o recebimento do seguro 

obrigatório, nos moldes do art. 373, I, do Código de Processo Civil. 

  Conforme se verifica a lei que determina o recebimento do seguro 

Num. 44484618 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUIZ TELLES DE PONTES NETO - 14/06/2021 15:43:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061415432369700000042290675
Número do documento: 21061415432369700000042290675



 

 

Av. Almirante Barroso, 369, Centro | João Pessoa – PB. Fone: 83 
3021.6373 / 98899.6373 – adv@gildevancarvalho.com.br 

 

obrigatório: 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

§ 1°  A indenização referida neste artigo será paga 

com base no valor vigente na época da ocorrência do 

sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 

liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega 

dos seguintes documentos:   

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 

atendimento por hospital, ambulatório ou médico 

assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente - no caso de danos pessoais. 

  Nestes aspecto, verifica-se em anexo a existência da prova do 

atendimento do médico em hospital, o que atendeu no dia em que sofreu o 

acidente, além do boletim de ocorrência descrevendo os fatos ocorridos no 

dia do acidente, fazendo prova para o deslinde da causa. 

  Noutra feita, como também já demonstrado nos autos a gravidade da 

lesão sofrida pela autora que deixou severas sequelas permanentes, cabe a 

ela o direito ao valor máximo acorbertado pelo seguro obrigatório, fazendo 

prova de direito, como veremos a seguir: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores e conforme as regras que 

se seguem, por pessoa vitimada:  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de invalidez permanente; 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II 

do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
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decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente 

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme 

a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:   

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo 

a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura;  

  Assim, não restam dúvidas quanto a obrigatoriedade do recebimento 

pela autora dos reais danos sofridos, além de se mostrar o nexo de 

causalidade entre o recebimento do seguro e o dano sofrido que é acobertado 

pelo seguro, mostrando-se evidente o direito da autora em receber o seguro 

em seu valor máximo garantido por lei. 

  Nesta feita, como se verifica que a parte promovida não juntou 

provas que sequer demonstrem a falta de interesse ou que comprove que a 

promovente não deva receber o seguro obrigatório, nos termos do art. 373, 

II, do Novo Código de Processo Civil, a defesa da promovida não deve 

prosperar, devendo ser julgada totalmente improcedente, acolhendo todos os 

pleitos da inicial julgando TOTALMENTE PROCEDENTE os pedidos da parte autora 

extinguindo o processo com resolução de mérito condenação a parte ré ao 

valor máximo acobertado pelo seguro, como é medida de direito. 

- DO NEXO DE CAUSALIDADE 

  Conforme já dito anteriormente a apresentação do nexo de 

causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado, resta 

comprovado. 

  Verificando as provas em anexo, verifica-se a existência do 

boletim de ocorrência policial a época do acidente relatando todos os fatos 
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que ocorreram no acidente para se verificar a existência do beneficio ao 

seguro obrigatório, no qual ficou provado. Além da juntada de declaração 

médica, no qual relata o que aconteceu com a vítima e o danos ocasionados 

decorrentes do acidente de trânsito. 

  Assim, verifica-se, então, a ocorrência do dano e o fato gerador 

do mesmo, restando provado nos autos para que a vítima seja beneficiada 

pelo seguro obrigatório DPVAT em seu valor máximo decorrente do grau da 

lesividade sofrida pela mesma, é o que requer, julgando procedente. 

- DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ 

  Nos moldes previstos pelo entendimento sumulado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, a indenização será paga mediante o grau de invalidez 

ocasionado ao beneficiário. 

  No presente caso, verificado a lesividade causada a promovente é 

cediço que a mesma perdeu certa mobilidade permanente no local fraturado 

conforme a tomografia e fotos da região lesionada. 

  Como a parte contrária demonstra que deve haver uma 

proporcionalidade ao recebimento do seguro e, consequentemente, sua 

diminuição, não se comprovou em nenhum momento o fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito da autora, nos moldes do art. 373, II, 

do Novo Código de Processo Civil. 

  Sendo assim, requer deste juízo a concessão do valor total do 

benefício, como é de direito da parte autora, diante da gravidade da lesão 

ocasionada pelo acidente de trânsito ora comprovado.    

V – DOS PEDIDOS 

 

  Diante do exposto, requer: 

  A – do mérito, que seja deferido o INTERESSE DE AGIR da parte 

autora em respeito aos princípios constitucionais acesso à justiça ou da 
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inafastabilidade do controle jurisdicional, previsto no art. 5°, XXXV e que 

o não esgotamento da via administrativa não impede a busca de direitos na 

via jurisdicional, respaldado no entendimento jurisprudencial do STF no RE 

1.308.952/TO; 

B - do mérito, que seja deferida as alegaçõs de DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO, em que se verifica com todos os 

documentos em anexo na inicial e nesta peça, estão em conformidade com a 

previsão do art. 5°, §1°, b, da Lei 6.194/74 c/c art. 373, I, do Novo Código 

de Processo Civil; 

  B – do mérito, que seja deferido o pedido de NEXO DE CAUSALIDADE 

restando provado nos autos a lesão ocasionada pelo acidente e o direito ao 

benefício pela parte autora; 

  C – do mérito, que seja deferida o pedido de APLICAÇÃO DA SÚMULA 

474 DO STJ nos termos em que a parte promovente tenha direito ao valor 

máximo do beneficio previsto pelo seguro obrigatório; 

D - que todas as alegações na peça contestatória sejam 

indeferiddas, para que seja provido as alegações do autor; 

  E – que sejam julgados TOTALMENTE PROCEDENTE a causa, condenação 

a ré aos moldes do que já foi pedido anteriormente. 

  Requer provar o alegado por todos os meios em direito permitidos, 

juntada de documentos e quaisquer outros meios idoneos e necessários ao 

convencimento deste Juízo. 

  Nestes termos, 

  Pede deferimento. 

 

João Pessoa, 10 de junho de 2021. 

 

 

(Assinatura eletrônica) 

LUIZ TELLES DE PONTES NETO 
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OAB/PB 27.500 

GILDEVAN BARBOSA DE CARVALHO 

OAB/PB 18.597-A / OAB/RN 11.533 
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 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: HIZABELLE SENA SOARES
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Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que os requerimentos de produção de provas constantes da inicial e
contestação foram efetuados de forma genérica.

Assim, antes de sanear o feito, nos termos do art. 357, do CPC, intimem-se as partes para, em 10 (dez)
dias, informar eventuais provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando-as em caso positivo.

Silenciando, ou pugnando as partes pelo julgamento da lide no estado em que se encontra, venham-me os
 autos conclusos.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08015784420218152003

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove HIZABELLE SENA SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos 
seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão 
pela qual, ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro 
Obrigatório DPVAT no valor que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, 
para que seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta 
consonância com a Tabela disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada 
membro afetado, respeitando, ainda, o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver 
prova pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação 
de pagamento de honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado 
entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento 
dos honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 5 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Vistos.

A análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de indenização pelo
seguro DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos documento que ateste a existência
da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a realização de perícia médica, o que defiro, nos
termos do art. 465 do CPC, considerando os termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora, na hipótese de aceitar
, e, caso sejam indicados pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia submeter-se à perícia 25 de

, para a realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira-PB,janeiro de 2022, às 8h20min
precisamente na sala da Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitadas
todas as normas de biossegurança, em face da Covid-19.

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio como perita nos presentes autos a
médica , para proceder à perícia no dia e horário acimaDra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF 587.738.514-34
informados. Intime-se para tomar ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito.

Intime-se a parte ré para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 250,00 (duzentos e
, consoante Termo de Cooperação Técnica nº 015/2020, publicado no DJ do dia 28/09/2020,cinquenta reais)

comprovando-o até a data da realização da perícia ora designada, sob pena de penhora online.

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das partes
deverão comparecer ao Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte, se possível, levar consigo os exames
anteriormente realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial, bem como respectivo boletim de ocorrência.  

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com foto.  

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e
Mediação do TJPB. 

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas aglomerações,
para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da perícia, de modo que: 1) ante a
prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato esta magistrada, nem os
advogados das partes, evitando-se o risco de contágio, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;
2) não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020; 3)
somente será permitido o ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria parte promovente e, caso haja,
assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores
de menores de idade, bem como na hipótese do periciando ter dificuldade de locomoção, e, ainda, em situações
excepcionais devidamente comprovadas; 4) deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum
Regional de Mangabeira observar fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria do
Fórum Regional de Mangabeira.  
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Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo nos autos, bem como a
intimação das partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me em seguida conclusos. 

Intimações e diligências necessárias. 

Ressalta-se que, caso a parte autora não aceite se submeter à realização da perícia, tendo em vista que
.não requereu expressamente a referida prova, deverá apresentar suas justificativas, no prazo de 10 (dez) dias

P.I. Cumpra-se com urgência.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 Leila Cristiani Correia de Freitas e Sousa

Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira
R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018
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v.1.00

CARTA DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0801578-44.2021.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: HIZABELLE SENA SOARES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Intimação: Nome: HIZABELLE SENA SOARES
Endereço: Rua Ana Alves Chaves, 192, apto 204, Paratibe, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58062-132

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA, MM Juiz(a) de
Direito deste 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira, e em cumprimento ao despacho constante no Id dos autos da ação acima
referenciada, , fica a parte   AUTOR: HIZABELLE SENA SOARES através de seu representante legal, conforme o caso, 
INTIMADA para tomar ciência da seguinte determinação:

Vistos. A análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de
indenização pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos documento que
ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a realização de perícia médica, o
que defiro, nos termos do art. 465 do CPC, considerando os termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder. Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora, na hipótese de aceitar

, e, caso sejam indicados pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia submeter-se à perícia 25 de
, para a realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira-PB,janeiro de 2022, às 8h20min

precisamente na sala da Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitadas
todas as normas de biossegurança, em face da Covid-19.
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Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio como perita nos presentes autos a
médica , para proceder à perícia no dia e horário acimaDra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF 587.738.514-34
informados. Intime-se para tomar ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito. Intime-se a parte ré para
efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de , consoante TermoR$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)
de Cooperação Técnica nº 015/2020, publicado no DJ do dia 28/09/2020, comprovando-o até a data da realização da
perícia ora designada, sob pena de penhora online.

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias.  Apenas a parte
que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das partes deverão comparecer ao
Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte, se possível, levar consigo os exames anteriormente realizados,
relacionados com a lesão apontada na inicial, bem como respectivo boletim de ocorrência.   A parte autora deverá
portar, no momento da perícia, documento oficial com foto. Os quesitos a serem respondidos são os constantes do
laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB. 

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas aglomerações,
para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da perícia, de modo que: 1) ante a
prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato esta magistrada, nem os
advogados das partes, evitando-se o risco de contágio, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;
2) não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020; 3)
somente será permitido o ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria parte promovente e, caso haja,
assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores
de menores de idade, bem como na hipótese do periciando ter dificuldade de locomoção, e, ainda, em situações
excepcionais devidamente comprovadas; 4) deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum
Regional de Mangabeira observar fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria do
Fórum Regional de Mangabeira.  

Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo nos autos, bem como a
intimação das partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me em seguida conclusos.
Intimações e diligências necessárias. Ressalta-se que, caso a parte autora não aceite se submeter à realização da
perícia, tendo em vista que não requereu expressamente a referida prova, deverá apresentar suas justificativas, no

.  p razo  de  10  (dez )  d ias P. I .  Cumpra -se  com u rgênc ia .  
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JOÃO PESSOA-PB, em 24 de novembro de 2021

De ordem, DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA
Analista Judiciário
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1 mensagem

De: Danielle Maria de Paiva G.Quaresma

Para: Jose Vieira da Silva

Anexo
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0801578-44.2021.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HIZABELLE SENA SOARES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 10 de janeiro de 2022.

POLYANA GONCALVES LUCENA
Técnico Judiciário
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Em anexo segue laudo da avaliação pericial.
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a intimação das partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me em seguida conclusos. 
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08015784420218152003 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
HIZABELLE SENA SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos comunicação policial unilateral, não há elementos capazes de 
comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito, haja vista ausência de 
BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 
não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor. Perceba 
que toda documentação carreada aos autos apontam no sentido da ausência de correspondência entre o dano 
suportado e um sinistro de trânsito, em razão da ausência de BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO 
que possa realizar o nexo de causalidade entre o acidente e a lesão sofrida no momento do sinistro.  

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 7 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08015784420218152003

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HIZABELLE SENA 
SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 17 de fevereiro de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO.
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______________________________________________________________________________________________ 

Av. Almirante Barroso, 369, Centro | João Pessoa – PB. 

                    Fone: 83 3021.6373 / 98899.6373 – adv@gildevancarvalho.com.br  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 

REGIONAL CIVEL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 

 

Processo n°: 0801578-44.2021.8.15.2003 

 

  HIZABELLE SENA SOARES, já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., igualmente qualificada, vem, perante Vossa Excelência expor 

e, por fim, requerer: 

  Compulsando os autos, verifica-se que o ato ordinatório de ID 

53709662 o douto juízo intimou as partes para se manifestarem a respeito 

do laudo pericial juntado aos autos de ID 53700840. 

  Nesta feita, a parte promovente não possui mais nada a alegar 

a respeito do laudo pericial, quanto a impugnação de ID 54186666 juntada 

pela parte promovida, sua defesa/impugnação não merece prosperar em que 

supostamente alegam não existir o nexo de causalidade e o efeito entre a 

invalidez e o acidente, inclusive por “falta” de boletim de primeiro 

atendimento médico. 

  Ocorre, Excelência, como se demonstra com as provas em anexo, 

inclusive as que foram juntadas aos autos no ID 41214426 e 44484630 

demonstra a gravidade da lesão suportada pela autora, os danos 

permanentes que sofreu e a devida comprovação ao direito que tem a 

receber pela indenização DPVAT. 

  Nesta feita, requer o julgamento antecipado da lide sendo 

totalmente procedente por se demonstrar o direito da autora a referida 

indenização que busca na presente causa.  
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______________________________________________________________________________________________ 

Av. Almirante Barroso, 369, Centro | João Pessoa – PB. 

                    Fone: 83 3021.6373 / 98899.6373 – adv@gildevancarvalho.com.br  

  Nestes termos, 

  Pede deferimento. 

         

João Pessoa/PB, 07 de março de 2022. 

 

 

                        (Assinatura eletrônica) 

LUIZ TELLES DE PONTES NETO 

OAB/PB 27.500 

 

GILDEVAN BARBOSA DE CARVALHO 

OAB/PB 18.597-A 
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA - ACERVO A

PROCESSO NÚMERO - 0801578-44.2021.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: HIZABELLE SENA SOARES
Advogados do(a) AUTOR: GILDEVAN BARBOSA DE CARVALHO - RN11533-A, LUIZ TELLES DE PONTES NETO -
PB27500

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

SENTENÇA

Invalidez parcial incompleta. Segmento corporal acometido. Ombro esquerdo. Repercussão média.AÇÃO DE COBRANÇA. 
Juros de mora. Correção monetária. Procedência parcial do pedido.
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Estando comprovada a debilidade moderada do segurado, por acidente, é devida a cobertura prevista em contrato de seguro. A

indenização deve ser proporcional ao grau de incapacitação, sob pena de enriquecimento ilícito do segurado.

Os juros de mora incidem a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora para proceder ao pagamento de

diferença do seguro DPVAT, ou seja, a partir de sua citação. 

 

Vistos, etc.

já qualificado nos autos do processo em epígrafe, ajuizou HIZABELLE SENA SOARES, AÇÃO DE COBRANÇA DE
, em desfavor da SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

, também já qualificada.S/A

Alegou, em síntese, que:  sofreu acidente automobilístico em 17/07/2020;  o referido acidente deixou-lhe sequelas, com1) 2)

debilidade permanente descritas no laudo constante dos autos;  formulou o pedido administrativo perante a seguradora3)

promovida, no entanto, a solicitação foi negada.

Ao final, requereu o julgamento totalmente procedente da demanda, condenando a seguradora promovida o pagamento até o limite
de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), bem como a condenação da ré no pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Juntou documentação.

A promovida apresentou contestação (ID ), alegando, alegando, em seara preliminar, a falta de interesse processual.43063543

No mérito, aduziu, em suma, que:  o valor corresponde ao valor total da respectiva cobertura de invalidez por acidente pode1)

atingir, variando os pagamentos das indenizações securitárias, conforme graus das lesões, bem como os membros atingidos pelo
acidente, tudo em conformidade com a Tabela de Acidentes Pessoais, publicada e divulgada pela SUSEP, aplicável,
necessariamente, por força de circular, a todos os contratos de seguro de vida com cobertura para invalidez total e/ou parcial por
acidente pessoal;  a retro citada tabela apresenta os percentuais mínimos sobre a importância segurada por órgão ou membro2)

lesado a serem considerados nas condições gerais dos seguros que possuem garantia de invalidez por acidente;  o limite máximo3)

indenizável, segundo resolução nº 151/2006, do CNSP, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que, via de consequência,
está em consonância com a medida provisória nº 340;  no caso em comento, verificou-se que os traumas sofridos pelo autor4)

resultou em invalidez permanente parcial incompleta, de sorte que, conforme a TABELA-SUSEP, o valor da indenização
securitária deveria ser calculada pelo percentual individual para o membro afetado;  a correção monetária deve utilizar-se de5)

índices vigentes no mês do ajuizamento da ação; os juros moratórios deverão incidir apenas a partir da citação inicial.6) 

Ao final, pugnou pelo acolhimento da preliminar suscitada e, alternativamente, pela improcedência do epdido.

Juntou documentação.

Impugnação à contestação no ID . Na oportunidade, requereu a juntada de Boletim de Ocorrência e relatório médico (ID 44484618
).44484630

Perícia realizada (ID ).53700840

Manifestação da parte autora no ID  e da parte autora no ID .54186666 55232288

É o relatório do necessário. DECIDO.

DA PRELIMINAR

Falta de interesse de agir

A seguradora promovida suscitou, em sede de preliminar, a falta de interesse de agir, face a ausência de prévio requerimento
administrativo.
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Segundo o eminente Nelson Nery Júnior, “(...) existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para

alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático

(...)”.

Em 3.9.2014, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão geral

reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que: “(…) Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse ter o seu
mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do contrário, estaria caracterizado o

interesse em agir e o feito deveria prosseguir” (Informativo n. 757, grifos nossos).

No caso dos autos, os promoventes não trouxeram, realmente, documento comprobatório daquele prévio requerimento
administrativo da indenização discutida. Não obstante isso, tenho que a ausência desse pedido administrativo não induz à falta de
interesse de agir, não podendo ensejar a extinção do processo sob tal fundamento.

É que a parte ré, devidamente citada, apresentou contestação (ID ), se insurgindo contra o pedido formulado na inicial.43063543

Ora, em assim sendo, tem-se que se implementou, de forma superveniente, aquele reclamado interesse de agir da parte autora,
tendo em vista a resistência à pretensão inicial manifestada pela parte ré. 

Neste sentido:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO - SEGURADORA QUE, DEVIDAMENTE CITADA, APRESENTA DEFESA - PRETENSAO

RESISTIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA - DPVAT - TRATOR - VEÍCULO AUTOMOTOR - CAUSA

DETERMINANTE DO SINISTRO - MORTE DE VÍTIMA - INDENIZAÇÃO DEVIDA. Para a propositura da ação de cobrança de

seguro obrigatório DPVAT é necessária a comprovação da existência de requerimento administrativo prévio não atendido,

conforme decidiu o colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 839.314. Todavia, a ausência

desse requerimento administrativo não induz à falta de interesse de agir, se a parte ré, devidamente citada, apresenta

contestação, se insurgindo contra o pedido formulado na inicial. Os sinistros envolvendo veículos agrícolas também são cobertos

pelo seguro DPVAT. Nos casos de sinistros ocorridos após as alterações feitas pela Lei n° 11.945/2009 à Lei n° 6.194/1974, a

  (TJMG -   Apelação Cível  1.0487.15.004101-9/001,indenização por morte deve corresponder ao montante de R$13.500,00. 

Relator(a): Des.(a) José de Carvalho Barbosa , 13ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 31/01/2020, publicação da súmula em
07/02/2020) 

Assim sendo, NÃO ACOLHO a preliminar suscitada.

DO MÉRITO

Inicialmente, insta ressaltar que o presente feito comporta julgamento antecipado da lide, consoante o disposto no art. 355, I, do
CPC. É que a matéria sobre a qual versam os autos requer a realização de perícia médica, a fim de mensurar a alegada invalidez do
autor decorrente do acidente narrado na inicial, sendo que tal procedimento já foi realizado (ID ).53700840

Pois bem. O autor ingressou com o presente pedido, visando o ressarcimento do seguro obrigatório – DPVAT, em virtude de ter
sido vítima de uma colisão ocorrida no dia 17/07/2020. Para tanto, fundamentou seu requerimento no fato de ter sofrido uma grave
lesão que a resultou na debilidade moderada em membro superior.

A obrigação da seguradora promovida decorre da lei, cuidando-se de responsabilidade objetiva, sendo necessária, apenas: a
demonstração do acidente e o dano dele decorrente, consoante o art. 5º da Lei n.º 6.194/74. À espécie, não há dúvidas acerca do
acidente ou das lesões sofridas.

A parte autora envolveu-se em acidente com veículo automotor em 17/07/2020, conforme  juntada na pag. 02ocorrência policial

do ID . Ademais, extrai-se dos autos outros elementos que demonstram o acidente e o nexo de causalidade entre ele e as44484630
lesões sofridas (pag. 01 do ID ).44484630

No caso dos autos fica fácil observar não ter o requerente direito ao teto (ou seja, os R$ 13.500,00 integrais), pois esse valor só é
devido havendo invalidez total, o que não é o caso do autor, de acordo com o laudo pericial constante dos autos. Então,
inevitavelmente se entra nos percentuais de pagamento previstos para os casos de invalidez parcial, podendo ser ela completa
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(perda total da função ou anatômica), o que também não é o caso do demandante, ou incompleta, e nessa hipótese se parte para
observar se houve repercussão intensa (75%), média (50%) ou leve (25%), ou, ainda e por fim, se o que existe é mero resíduo
(10%). Observe-se que esses percentuais não são aplicados sobre o valor teto, ou seja, sobre os R$ 13.500,00, mas sim sobre o
valor relacionado a título de invalidez parcial incompleta. Extrai-se do laudo que o segmento corporal acometido pela invalidez
permanente foi a  do promovente.ombro esquerdo

Fazendo o enquadramento da invalidez adquirida pelo autor à tabela constante da Lei 11.945/2009, verifica-se que se enquadra no
item denominado “ , que corresponde aoPerda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar”

percentual de  do valor total da indenização por invalidez. Considerando, ainda, que a perda25% (vinte e cinco por cento)

funcional não foi completa, há de se aplicar a redução proporcional da indenização prevista no inciso II do § 1º do art. 3º da Lei
supra transcrita, enquadrando a limitação do autor em perda de , que corresponde à redução de repercussão média 50% (cinquenta

 da indenização. por cento)

Portanto,  sobre o valor total da indenização prevista (R$ 13.500,00) gera o valor de R$ 3.375,0025% (vinte e cinco por cento)

(três mil trezentos e setenta e cinco reais), aplicando-se a redução de  do valor gerado totaliza a quantia50% (cinquenta por cento)

de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Em relação aos juros moratórios a jurisprudência é firme no entendimento de que tais encargos, em caso de cobrança de seguro
obrigatório, devem incidir a partir da citação, pois não se trata de responsabilidade extracontratual, mas de ilícito relativo: 

"DPVAT - JUROS - INCIDÊNCIA - CITAÇÃO - PERCENTUAL - 1% AO MÊS - VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 -

ARTIGO 161, § 1º, CTN (...) - Os juros de mora devem ser contados a partir da data da citação para a ação, pois é nesse

momento que o devedor é constituído em mora e toma conhecimento da pretensão do autor no sentido de receber o seu crédito."

(TAMG, 8ª Câm. Cível, Ap. Cível nº 445.885-3, rel. Juiz Sebastião Pereira de Souza, j. em 18.11.2004). 

A correção monetária, que objetiva tão somente manter atualizado o valor do débito, sem resultar em qualquer ganho ou prejuízo
para as partes, seguindo esta linha de raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido à sistemática do art.
543-C do Código de Processo Civil, pacificou seu entendimento, no sentido de que a correção monetária tem lugar a partir do
evento danoso:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A

QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das

indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei

11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de

omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito

de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária

nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n.

11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial

. (REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULOda correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO

DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015)

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  a pretensão autoral exposta na exordial, para condenar oJULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
promovido a pagar a quantia de , devendo o retroR$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
citado valor ser corrigido monetariamente pelos índices oficiais também a partir da data do sinistro, e acrescido de juros de 1% ao
mês a partir da citação.

Por ser caso de sucumbência recíproca (Art. 86, do CPC), condeno os litigantes ao pagamento das custas processuais e honorários,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação à teor do §2º, do Art. 85, do CPC, com a ressalva do §3º, do Art.
98, do mesmo diploma legal, no que diz respeito à parte autora.

.Proceda-se à imediata transferência dos honorários periciais para a conta do perito nomeado

Transitada em julgado a sentença: 1) intime-se a parte autora pra, querendo, em 15 (quinze) dias, requerer a execução do julgado;
2) nos termos do Provimento CGJ/PB nº 28/2017, , intimando-se a parte sucumbente,deve o cartório calcular as custas
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pessoalmente (por meio de carta com AR) e através de advogado (intimação eletrônica), para recolhê-las, de forma integral ou na
proporção que lhe couber, a depender do que foi estabelecido em sentença/acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, implicando sua
inércia em protesto e inscrição na dívida ativa.

Transcorrido o prazo sem o recolhimento, expeça-se a certidão de débito de custas judiciais, observando todos os itens exigidos e
constantes no art. 418-B, §4º do Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria Geral do TJPB.

Em seguida, providencie-se o protesto da Certidão das Custas Judiciais, através do sistema informatizado do TJPB para envio
eletrônico de arquivo, a ser encaminhado à Central de Remessas de Arquivo (CRA), na forma do art. 449 do Código Normas retro.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do comunicado de protesto, a secretaria deverá encaminhar o
débito para inscrição em dívida ativa, com a informação do consequente protesto.

P.I.R.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
  Leila Cristiani Correia de Freitas e Sousa

Juíza de Direito
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